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N. 219/2025 

Indica a Sua Excelência Paulo Augusto Veronese, Prefeito, com 
cópia ao senhor Jonatas Plinio, Secreetário Municipal de 
Infraestrutura, a necessidade e a oportunidade de se realizar 
patrolamento e encascalhamento na estrada da Linha I, bem 
como patrolamento, encascalhamento e substituição de 
bueiros danificados na estrada que dá acesso ao 
Assentamento Samambaia. 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 do RICMJ, vem, 
respeitosamente, INDICAR a Sua Excelência Paulo Augusto Veronese, Prefeito, com cópia ao senhor Jonatas 
Plinio, Secretário Municipal de Infraestrutura, sobre a necessidade, oportunidade e conveniência do 
atendimento desta proposição. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a reivindicações legítimas dos moradores das referidas comunidades 
rurais, que enfrentam dificuldades de mobilidade, especialmente durante o período chuvoso, em virtude das 
más condições das vias. 

A estrada da Linha I carece de nivelamento e cobertura com cascalho, o que compromete o trânsito de 
veículos e o escoamento da produção agrícola. Já na estrada do Assentamento Samambaia, além da 
necessidade de manutenção, é urgente a substituição dos bueiros existentes, os quais se encontram 
danificados, agravando os problemas de drenagem, provocando erosões e dificultando ainda mais o tráfego 
local. 

As melhorias solicitadas são imprescindíveis para garantir a segurança dos usuários, facilitar o 
transporte escolar, o acesso aos serviços públicos e o desenvolvimento econômico das áreas rurais, em 
consonância com os princípios da eficiência administrativa e da função social da infraestrutura pública. 

Dessa forma, solicitamos a atenção e providências do Poder Executivo Municipal para que sejam 
incluídas essas demandas no cronograma de serviços da Secretaria Municipal de Infraestrutura, beneficiando 
diretamente os moradores da Linha I e do Assentamento Samambaia. 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025. 

IRINEU OCATELLI 
ereador autor 
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